
Mudança de Ponto de Ônibus na Rua Pedro Canallle, do n.º 233 para n.º 202 (Cidade
Nova) - CEP 13.219-420.

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto ao setor competente,  para mudança de ponto de ônibus na Rua Pedro

Canallle, do n.º 233 para n.º 202 (Cidade Nova) - CEP 13.219-420.

Sala das Sessões, em 02 de maio de 2023.

MÁRCIO PENTECOSTES DE SOUSA
Márcio Cabeleireiro 
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